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IV - sem motivo justificado, se atrasarem em mais de 3 (três) vezes com o

pagamento da contribuição sindical ou na satisfação das demais contribuições
impostas pela Assembléia Geral do sindicato às categorias econômicas
representadas.
Parágrafo Segundo

Poderão ser eliminados do quadro social os que:
I - por má conduta, espírito de discórdia ou falta cometida o patrimônio

moral ou material do Sindicato, se constituírem elementos nocivos à entidade;
e/ou,

II - sem motivo justificado, se atrasarem em mais de 12 (dose) meses no
pagamento das contribuições associativas, quando imposta pelo síndicato, às
categorias econômicas representadas.
Parágrafo Terceiro

As penalidades serão impostas pela Diretoria.
Parágrafo Quarto

A aplicação de penalidade, sob pena de nulidade, deverá preceder a

audiência do associado, o qual poderá aduzir, por escrito, a sua defesa, no

prazo de 10 (dez) dias, contados do recebimento da notificação.
Parágrafo Quinto

Das penalidades impostas caberá recurso à Assembléia Geral.
Parágrafo Sexto

A simples manifestação da maioria não terá base para a aplicação de
qualquer penalidade a qual só terá cabimento nos casos previstos na Lei e
neste Estatuto.

Parágrafo Sétimo

Para o exercício da atividade a cominação de penalidade não implicará
em incapacidade.

Artigo 11

Os associados que tenham sido eliminados do quadro social poderão
reingressar, por deliberação Assembléia Geral (declaração de reabilitação).
Parágrafo Primeiro

Na hipótese de atraso no pagamento de contribuições, o exame da
possibilidade de reabilitação pela Diretória fica condicionado à liquidação dos
débitos.

Parágrafo Segundo

O associado readmitido receberá novo número de matrícula.
Parágrafo terceiro

O presidente nomeará, uma comissão composta de 03 (três) associados
que analisará e dará parecer sobre os processos de exclusão, eliminação e
reabilitação de associado.

Artigo 12°

CAPÍTULO II!

DAS ELEIÇÕES

O processo eleitoral e das votações, a posse dos eleitos e os recursos
cabíveis obedecerão às normas constantes neste estatuto e no Regulamento
Eleitoral aprovado em Assembléia Geral especificamente convocada para este
fim, com publicação em jornal de circulação estadual e com a presença dos
associados que estejam em pleno exercício de seus direitos sociais e por
deliberação e voto da maioria simples dos presentes.
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Parágrafo Primeiro

Será formada no mínimo 90 (noventa) dias que anteceder ao pleito, uma
comissão eleitoral, composta de 02 (dois) membros da diretoria, e três outros
representados ou associados que não façam parte da diretoria ou de chapa
inscrita.

1 - Dentre estes, será eleito pelos 05 (cinco) componentes da comissão
eleitoral, o presidente, o relator e o escrutinador.

Parágrafo Segundo
A votação para a eleição da diretoria e do conselho fiscal acontecerá no

mesmo dia e será realizada por escrutínio secreto, mesmo que houver uma
única chapa registrada.

1- O processo de captação de votos poderá ser efetuado por cédula em
papel ou por processo eletrônico.

II - Para registro das chapas, estas deverão constar os cargos e nomes do
Presidente, Vice Presidente, Diretor Administrativo com 02 (dois) suplentes;
Diretor Financeiro com 02 (dois) suplentes, Conselho Fiscal e seus suplentes
nos termos do art. 35° do presente estatuto.

III - Existindo apenas uma chapa inscrita para a eleição, esta deverá obter
no mínimo 50% mais um, dos votos válidos para ser considerada eleita.
Parágrafo Terceiro

Ocorrendo qualquer hipótese de empate, será convocada nova eleição
que ocorrerá em um prazo não superior a 60 (sessenta dias).

1- No caso específico do parágrafo anterior, outras chapas poderão se
inscrever para as eleições.

II - Os prazos para inscrição de novas chapas e as regras para a eleição
dos novos da diretoria deverá constar do regulamento eleitoral.

III - Manter-se-á nos cargos a diretoria em exercício até a eleição dos
novos.

Parágrafo Quarto

A proposta de alteração do Regulamento Eleitoral será disponibilizada
aos associados com antecedência mínima de 15 (quinze) dias da data da
Assembléia Geral em que será discutida e votada, devendo sua convocação
ser publicada em jornal de circulação estadual.
Parágrafo Quinto

O mandato da diretoria será de 02 (dois) anos, com possibilidade dereeleição para um segundo mandato.
Parágrafo Sexto

A inscrição de chapa para o pleito eleitoral deverá ser depositada na
secretaria do sindicato até o dia 30 de setembro do ano da eleição.

1- Qualquer associado ou representado e a qualquer momento, temdireito e acesso a informações das chapas registradas, as impugnaçõesresultados das impugnações.
e

II - As impugnações das chapas deverão ser feitas e depositadas nasecretaria do sindicato até último dia útil do mês de outubro.
III - O julgamento das impugnações será feito pela comissão eleitoral, atéo ultimo dia útil do mês de novembro.

Parágrafo Sétimo
A eleição ocorrerá na primeira quinzena do mês de dezembro do anoeleitoral.

Parágrafo Oitavo
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URIDICA

A posse dos novos membros da diretoria eleita será realizada no primeiro

dia útil do ano seguinte ao ano eleitoral.

Parágrafo Nono
Não será admitido na diretoria, na diretoria regional, no conselho fiscal e

não será nomeada para cargo do sindicato ou para representação, pessoa que

tenha sido nos últimos 10 (dez) anos, condenada por crime de peculato,

corrupção ativa ou passiva.

I) - Na hipótese de pertencer a diretoria, diretoria regional, conselho fiscal

ou nomeados a cargos do sindicato ou para representação, pessoa que tenha
sido condenada por crime de corrupção ativa ou passiva ou peculato, esta será
automaticamente destituída do cargo.

Artigo 13

CAPÍTULO IV

DAS ASSEMBLÉIAS

A Assembléia Geral é constituída por todos os associados e

representados que estejam em pleno exercício de seus direitos sociais e é
soberana nas resoluções não contrárias às leis vigentes e a este Estatuto.

Parágrafo Primeiro
A instalação da Assembléia se dará em primeira convocação quando

estiverem presentes a maioria simples dos associados e representados que
estejam em pleno exercício de seus direitos sociais, ou em segunda
convocação com 10% (dez por cento) dos associados e representados que
estejam em pleno exercício de seus direitos sociais e em terceira convocação
com qualquer número de associados e representados que estejam em pleno
exercício de seus direitos sociais, salvo as exceções contidas neste Estatuto.
Parágrafo Segundo

As deliberações nas assembléias serão tomadas por maioria simples de
votos válidos dos presentes à Assembléia instalada.

1- Na Assembléia Geral Ordinária ou Extraordinária, não será permitido

voto por procuração.
Parágrafo Terceiro

A convocação da Assembléia Geral será feita por edital, com
antecedência mínima de 10 (dez) dias, em jornal de circulação estadual na
base territorial do Sindicato ou no Diário Oficial do Estado.

Artigo 14

As Assembléias Gerais Ordinárias realizar-se-ão uma vez por ano, na
seguinte data:

1- Até 31 de maio de cada ano para aprovação das contas do ano anterior
e do relatório de atividades, onde poderão ser discutidos outros assuntos de
interesse do sindicato.

Artigo 15

Realizar-se-ão as Assembléias Gerais Extraordinárias:

1- Quando o Presidente, a maioria da Diretoria ou a maioria do Conselho
Fiscal julgar conveniente; ou,

Il - a requerimento dos associados que estejam em pleno exercício de
seus direitos sociais, em número de 20% (vinte por cento), os quais
especificarão pormenorizadamente os motivos da convocação.
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Minuta de Chapa 
 

Chapa para a eleição da Diretoria e do Conselho Fiscal do Sindicato das Empresas de 
Serviço Contábeis e das Empresas de Assessoramento, Perícias, Informações e Pesquisas 
no Estado de Mato Grosso do Sul – SESCON/MS, referente eleição para mandado de 2026 a 
2027, a ser realizada no dia .........2025. 
 

Diretoria Efetiva: Cargo 

 Presidente 

 Vice Presidente 

 Diretor Administrativo 

 Diretor Financeiro 

Diretores Suplentes: Cargo 

 1° Suplente da Diretoria Administrativa 

 2° Suplente da Diretoria Administrativa 

 1° Suplente da Diretoria Financeira 

 2º Suplente da Diretoria Financeira 

Conselho Fiscal - Efetivos: Cargo 

 Conselheiro Fiscal Efetivo 

 Conselheira Fiscal Efetivo 

 Conselheira Fiscal Efetivo 

Conselho Fiscal - Suplentes: Cargo 

 Conselheiro Fiscal Suplente 

 Conselheiro Fiscal Suplente 

 Conselheira Fiscal Suplente 
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